
OFÍCIO Nº 123/2015-GP 
       

                         Campo Novo do Parecis, 8 de julho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

MAURO ZAQUE

Secretário de Estado de Segurança Pública 

CUIABÁ – MT

Assunto: Implantação da Polícia Rodoviária Estadual neste Município.

Excelentíssimo Senhor,

1. Temos a grata satisfação de cumprimentá-lo, oportunidade em que vimos, em atenção a Requerimento da lavra do Vereador Leandro Martins dos Santos, o qual obteve aprovação deste Plenário em sessão ordinária realizada no dia 6 de julho último, solicitar o apoio de Vossa Excelência para a implantação da Polícia Rodoviária Estadual em Campo Novo do Parecis. 

2. Através do Decreto nº  2.294,  de  14 de abril de 2014, o Governo Estadual criou a 2ª Cia PM de Policiamento Rodoviário - Campo Novo do Parecis, mas ainda não se efetivou a implantação. 
3. Informamos que o Município de Campo Novo do Parecis está localizado a noroeste do Estado de Mato Grosso, apresenta altos índices de produção e diversificação agrícola e se mantém nos primeiros lugares do ranking dos maiores produtores do país. Ante o desenvolvimento propulsado pelo agronegócio, vem se consolidando como pólo regional. Em razão deste desenvolvimento, deve-se consignar a alta densidade de tráfego nas estradas que cruzam a região, especialmente de veículos pesados (Rodovia BR-364 sentido norte/sul e Rodovia MT-235, sentido leste/oeste).

4. A falta de controle de tráfego tem resultado em inúmeros acidentes, normalmente por imprudência dos motoristas, e propiciado o aumento de delitos, como transporte e comercialização de drogas nos municípios da região, furtos e roubos de veículos, dentre outros. O patrulhamento ostensivo da Polícia Rodoviária Estadual significará diminuição do número de acidentes, maior agilidade no atendimento a ocorrências e aumento da percepção de segurança por parte da população.

5. Agradecidos pela atenção dispensada e certos de contar com o apoio de Vossa Excelência, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe nossas considerações.
Respeitosamente,

      VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

   Presidente

